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Assembleia Legislativa

INTERPELAGAO ESCRITA

A desactualizacdo da legislagdo impede o normal funcionamento dos
mecanismos e o desenvolvimento social, e € um problema que se arrasta ha
ja muito tempo. E o plano legislativo constante do Relatério das LAG para

2016 demonstra bem como s&o ocas as promessas do Governo.

Segundo o referido Relatério, o Chefe do Executivo prometeu, por escrito,

que, no proximo ano, o Regime de previdéncia central ndo obrigatédrio vai

entrar em processo legislativo e que o Governo se vai esfor¢car para que a
proposta de lei do Regime de credenciagéo e inscrigdo para o exercicio de
fungdes de assistente social entre em processo legislativo no préoximo ano, no

_ entanto, estes dois regimes nao estao incluidos no apéndice 1 do Relatério, do

qual constam as Propostas de lei do Governo da RAEM para o ano de 2016.

No Relatdrio refere-se ainda o “aperfeicoamento da Lei das relagdes de
trabalho, incluindo a alterag&o da legislacédo, no sentido da criagéo da licenga
de paternidade remunerada e dos problemas derivados da coincidéncia de
feriados com dias de descanso, sabados e domingos” e o “aperfeicoamento da
Lei de contratacdo de trabalhadores néo residentes”, no entanto, estas duas

leis também nao estéo incluidas no referido apéndice.
Assim sendo, interpelo o Governo sobre o seguinte:

1. Acriagéo de um regime de previdéncia central nao obrigatério é tarefa do
ultimo governo, sustentada por estudos e consultas pulblicas realizados
ao longo de anos. Segundo o Chefe do Executivo, o Regime de

previdéncia central nao obrigatdrio vai entrar em processo legislativo no
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préximo ano, entdo, por que razdo € que ndo o incluiu no plano
legislativo de 2016? Se nao o incluiu neste plano, como é possivel a sua
entrada em processo legislativo? Quando é que se vai avangar com este

regime?

2. A criagdo de um regime de credenciagao e inscricdo para o exercicio de
fungbes de assistente social & tarefa do Gitimo governo, sustentada por
estudos e consultas publicas realizados ao longo de anos. Segundo o
Chefe do Executivo, o Governo vai esforgar-se para que a proposta de lei
do Regime de credenciagéo e inscrigdo para o exercicio de fungdes de
assistente social entre em processo legislativo no préximo ano, entao,
por que razao é que nao o incluiu no plano legislativo de 20167 Se néo o
incluiu neste plano, como é possivel a sua entrada em processo

legislativo? Quando € que se vai avangar com o referido regime?

3. Por que razao é que a série de regimes no ambito dos assuntos laborais,
que o Chefe do Executivo prometeu aperfeigoar e definir, ndo estido

incluidos no plano legislativo de 20167 Serao promessas ocas?

O Deputado a Assembleia Legislativa
Ng Kuok Cheong

23 de Novembro de 2015
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